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1821 SMSP CLAUDIO MINGARELLI DA SILVA
1822 SMSP ANGELA MARIA VELOSO
1823 SMSP MADALENA RODRIGUES DE SÃO JOSÉ
1824 SMSP ERICA DE ALMEIDA SANTANA
1825 SMSP IGOR ISHIMURA DE ARAUJO
1826 SMSP LUIZ CARLOS NUNES BRITO GOMES
1829 SMSP CAMILA VOLPI WAGNER
1830 SMSP ALBERTO SOUZA MIRANDA
1831 SMSP JOSÉ RONALDO ARANTES
1832 SMSP ELZA ALVES DE LIMA
1833 SMSP RICARDO COSTA DOS SANTOS
1834 SMSP EDISON MARTINELLI
1835 SMSP ANA LUCIA DE ANDRADE CRUZ
1836 SMSP BENEDITA LILIAN DOS SANTOS
1837 SMSP LEONOR GALDINO DA SILVA
1838 SMSP JOSÉ EDMILSON SILVESTRE DA DILVA
1839 SMSP MILTON GALDINO DA SILVA FILHO
1840 SMSP LUIZ CLAUDIO DA SILVA DE BRITO
1841 SMSP MARLENE SEVERINA DA SILVA
1842 SMSP CELIA NAIR SOARES
1843 SMSP ANDREZA AGUIAR
1844 SMSP ANA CLAUDIA LIMA DE ALMEIDA
1848 SMSP TALITA CAMPOS MARTINS
1849 SMSP OSMAR CARDOSO ALVES
1850 SMSP MARIA APARECIDA SCARPIN FATORETO
1851 SMSP CARLOS EDUARDO BETTIATI
1852 SMSP PATRICIA LEANCA ADRIANO
1853 SMSP ALESSANDRIA DIAS
1854 SMSP RENE PACHECO MENEZES
1855 SMSP JEREMIAS DAS NEVES
1856 SMSP MARCELO LUIZ COVAS PONTES
1857 SMSP RODRIGO DA SILVA CARVALHO
132 SES FLARISTON FRANCISCO DA SILVA
153 SES JOÃO ARMINDO COELHO VARGAS
154 SES MARINA DE MELLO GAMA
154 SES REGINALDO MARIANO DE PAULA
155 SES REINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
156 SES MARIA SALETE MARRETI
84 SMSU ADEMIR XIMENES
1523 SMSP THAIS APARECIDA DE BRITTO PELUSO ABRANTES
1607 SMSP MARCOS CESAR DOS SANTOS
1760 SMSP WILSON ALVES DE SOUZA
1867 SMSP IRANEIDE DA SILVA MACIEL
1879 SMSP IVAN CARMELLO MONTI
1882 SMSP JOSÉ CARLOS NOGUEIRA DE OLIVEIRA
1883 SMSP ALVINO FERREIRA DA SILVA
1884 SMSP JANDIRA R. DE PAULA DA SILVA
1889 SMSP BRASILIDIO JOVINIANO CARDOSO
1886 SMSP SIMONE CARINA PEREIRA DA SILVA
1887 SMSP WENCESLAU GANEM DO AMARAL
1890 SMSP ANA CLAUDIA SOUZA MEDEIROS 
1891 SMSP RAPHAEL COMMERCIO CAVACO
1892 SMSP WILSON VIEIRA
1893 SMSP VALQUIRIA GOMES PEREIRA
1894 SMSP GILDIVAM FELIX BENTO
1895 SMSP ROBERTO GONÇALVES BUENO
1897 SMSP KLEBER FRANKLIN DE LIMA FERREIRA
1900 SMSP JUARES ALEXANDRO TAVARES MAIA
1901 SMSP DONIZETTI FELICIO DA SILVA
1902 SMSP BRUNA TEODORO MILANI
1905 SMSP RODRIGO RAVACCI BRISOLA
1955 SMSP EMIR SALEH MOURAD
163 SMDHC MAURICIO TAMBELLINI
164 SMDHC NATALINA PROCOPIO DA COSTA
166 SMDHC LIRIA ALVES DE OLIVEIRA
170 SMDHC JOANA D’AC TURA DE ALMEIDA
171 SMDHC MARIANA DEL CASALLE CONCEIÇÃO 
172 SMDHC MICHELLE LOURENÇO DE ALCÂNTARA
172 SMDHC MARCO ANTONIO DA SILVA
872 SME SIMONE APARECIDA LEOPOLDINO
169 SMDHC ROGÉRIO SOTTILI
13 SEHAB MARCIA MARIA FRASSI MASSOTE
93 SEHAB HELENA CRISTINA DE SOUZA CARIAS
97 SEHAB BEATRIZ BRUNO MENDES
98 SEHAB DANIELLA LUCAS RICHARDS BRONZONI
418 IPREM MARIA INÊS ARMANDO
418 IPREM ROSIRENE BONESSO MONTANES
419 IPREM SUZANA APARECIDA VIER
420/12 IPREM DOUGLAS BRANDALISE
72 FUNDATEC ANAMARIA B.RAGANÇA ALVES GUIMARÃES
35 AHM DIANA SILVA DE OLIVEIRA
35 AHM MARIO KONNO
36 AHM LUCIANO JOSÉ DE CAIRE
90 SMS MARILIA ARRUDA DE OLIVEIRA MULLER
45 SMPED LUCIANA MAYUMI SAKAMOTO
129 SES SONIA REGINA GAONA SALLE
135 SES ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS
199 SEMTE ROBSON SILVA THOMAZ
216 SEMTE AIRTON TSUYOSHI HIRAMOTO
218 SEMTE CRISTIANE GENOFRE ZABATIERO
220 SEMTE ALBERTO KLEINAS
62 SECOM MONIQUE CORREA GONÇALVES
25 SIURB WAYRA GLICIA SILVA FRANCO
25 SIURB MARCIANA APARECIDA NEZEIRO
25 SIURB JESSICA SANTOS CRUZ
25 SIURB ALEXANDRE ARAUJO DE SOUZA
25 SIURB LETICIA PIERRE DOS SANTOS
874 SME SOLANGE VIEIRA DE MELO
459 SME JOÃO PEDRO DA SILVA

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 PUBLICAÇÃO Nº 040/CMDCA/SP/2012
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente/SP, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
Lei nº 8069/90- ECA, considerando a deliberação e aprovação 
dada na ordinária de 18/03/2013, torna pública a Resolução de 
número 103/CMDCA/2013

RESOLUÇÃO Nº 103 / CMDCA / 2013
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º, 204 e 227 da 

Constituição Federal que prevêem a participação popular na 
formulação das políticas e no controle das ações, devendo ain-
da se promover descentralização político-administrativa;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA) - prevê, em seu artigo 88, II 
e IV, a criação dos Conselhos de Direitos da Criança e do Ado-
lescente aos quais se vincula a criação e manutenção de Fundos 
e no seu artigo 260, alterada pela Lei Federal nº 12.594/2012, 
em seu artigo 87, diz que, os contribuintes do Imposto de Ren-
da poderão destinar parcela do imposto devido, para os Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - nacional estadual ou 
municipal - devidamente comprovados, obedecidos aos limites 
estabelecidos em Lei;

CONSIDERANDO que a Lei nº 11.123/91, regulamentada 
pelos Decretos Municipais nº 31.319/92 e 44.728/04, criou o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de São Paulo e lhe atribuiu, entre outras funções, a elaboração 
do plano de ação municipal dos direitos da criança e do adoles-
cente e o controle do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (FUMCAD/SP), que compreende aplicação 
dos recursos, avaliação e aprovação de balancetes mensais e 

830 SME SEOMARA GERMANO
830 SME MARLI APARECIDA LOFFREDO
831 SME CASSIANO ALVES MACEDO
831 SME PATRICIA CALFA
832 SME ANA LUZIA MAGALHÃES CARNEIRO
833 SME DENISE MARIA MARTINS PIRES
834 SME ROSANA CESARIO GUEDES
835 SME ROSINEIDE MARIA CABRAL OLIVEIRA
837 SME NADIA GUERLENDA CABRAL
838 SME ROBERTA AUGUSTA OLLER DE BARROS
839 SME FABIO NASCIMENTO DE JESUS
840 SME ALESSANDRA DA MOTTA TOLEDO
841 SME FLAVIA PATRICIAL DE ALMEIDA REIGOTA
842 SME ANA CRISTINA GOMES BORGES RODRIGUES
843 SME FLAVIA CEREJO CORREA
844 SME DENISE CONTI BIGAL CATELLI
848 SME ROBERTO LIMA CAMPELO
848 SME FELIPE MORAES GALLARDO
856 SME CLAUDIA ANTONIA TEIXEIRA SANTOS
857 SME REGINALDO PEREIRA DE JESUS
858 SME DANIELA MARQUES JULIANI PEDRO PAULO
859 SME IVANDIR RODRIGUES DOS SANTOS
860 SME MARCIA MARIA BEZERRA PELICER
861 SME MARIA DA PENHA FREITAS
862 SME FABIO TAMIZARI
863 SME CRISTINA BENEDICTE FERNANDES
864 SME VERA LUCIA EICHENBERGER ORSO
865 SME CLADEMIR BANDEIRA ALONSO
866 SME JEAN FERREIRA DA SILVA
867 SME MARIA APARECIDA DE SOUSA
144 SMS ADELAIDE MARIA BEZERRA MAIA DE MORAES
150 SMS ROBERTO LEVY JORGE
139 SMS EDNA DIVA MIANI SANTOS
142 SMS CRISTIANE DA SILVA GUTERRES
147 SMS DIMA LESSA TEIXEIRA
148 SMS CLODOALDO DIAS DO VALE
28 AHM LUCIMARA AMARAL DA COSTA
30 AHM VALDEMAR KIYSHI MURAKAMI
31 AHM JUVENAL MARQUES OLIVEIRA NETO
32 AHM MILDES DE ANGELO
33 AHM IZILDINHA APARECIDA MARTINS
34 AHM ROSICLER DO NASCIMENTO
056 SVMA ALICE MARIA HELENO
056 SVMA BRUNO AUGUSTO FERREIRA
056 SVMA CAIO SERGIO DE OLIVEIRA SERRONI
056 SVMA IGOR MAIETTO HAGER
056 SVMA LUCAS SCATOLLINI JUSTE
056 SVMA REGINA DELLA COLETTA
056 SVMA MARCOS BUDETTE
056 SVMA ELIEZER DE JESUS PEREIRA
056 SVMA VERA LUCIA DE SOUZA
188 SEME BERENICE BRAGA RANGEL
210 SEME ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS
214 SEME HIDEO AYABE
215 SEME UILIAM FERREIRA DE OLIVEIRA
219 SEME MEIRE NUNES DE ARAUJO
220 SEME CARLOS MANUEL DO NASCIMENTO RODRIGUES
221 SEME FRANCO TONARELLI
106 SMC GILSON DONISETE MARÇAL
106 SMC LUCIANA MANTOVANI
55 SGM FELIPE DE PAULA
146 SES PAULO GONÇALVES DE SOUZA
134 SES WILZA MONTE VERDE
48 SMADS EMILIA MARIA BEZERRA CIPRIANO CASTRO SANCHES
058 SMADS RICARDO ANTONIO DE SOUZA KARAM
044 SMRIF FRANCESLY SAWAIA CERULLI
008 F.T.M BRUNO SOARES BERNARDO
77 SMSU RUBENS DE SOUZA CORREA
77 SMSU MARIA ALICE PELIÇARIO
77 SMSU SAIONARA BARNABÉ
027 SMT RICARDO MACHADO DE SOUZA
1845 SMSP JAMIRO PEREIRA DA SILVA
1798 SMSP MARCIO CRISTIANO NAVARRO
1828 SMSP MARIO EUGENIO NAVARRO
1846 SMSP PALMENIO PIO BARBOSA FILHO
1709 SMSP JOSIANE BATISTA DO NASCIMENTO
1781 SMSP CASSIA APARECIDA LIMA DA SILVA
1797 SMSP JOÃO AUGUSTO RABETTI
1772 SMSP MARCIA REGINA BENTO TEIXEIRA
1773 SMSP JURACI CERTORIO DA SILVA
1774 SMSP THIAGO ANDRE ESTANISLAU OLIVEIRA DA VEIGA
1775 SMSP NELSON DAS NEVES SANTOS
1776 SMSP JOÃO BATISTA SILVA
1777 SMSP JOSÉ ORLANDO GONÇALVES DE ARAUJO
1778 SMSP MARCIO TAVARES DA SILVA
1779 SMSP FABIO REZENDE COSTA
1780 SMSP FRANCISCO XAVIER DA SILVA
1782 SMSP DEBORA APARECIDA DE CRUZ ABREU
1783 SMSP MANOEL GONÇALVES PIRES
1784 SMSP ROSANGELA APARECIDA GONÇALVES FORMIGONI
1786 SMSP DIRCEU DE OLIVEIRA
1787 SMSP THIAGO AUGUSTO LOPES DA SILVA
1789 SMSP EDSON PEREIRA DA SILVA
1790 SMSP CARLOS CESAR GONÇALVES
1791 SMSP ARTEMIZA DE ARAUJO LIMA GONDIM
1792 SMSP JOSÉ EDIMAR DE CARVALHO
1795 SMSP AILTON DA SILVA BATISTA
1428 SMSP JOSÉ PAULO MARTINS RUANO
1429 SMSP JOSÉ CARLOS DOS REIS
1438 SMSP ALBERTO ZANELLA
1870 SMSP JACKSON ZANELLATO JUNIOR
1859 SMSP LOURIVAL JOSÈ DA SILVA
1425 SMSP VALDECY BESERRA DA SILVA
1869 SMSP WELITON OLIVEIRA SAMPAIO
1866 SMSP SERGIO JOSÉ DA CRUZ
1865 SMSP LEVI DE SOUZA
1864 SMSP JULIO CESAR RIBEIRO DA SILVA FILHO 
1847 SMSP SEBASTIÃO DO NASCIMENTO ALMEIDA
1466 SMSP MARIA APARECIDA SILVA
1432 SMSP CELIO DA CUNHA CAMPELLO
1720 SMSP ROBERTO NAPPI
1721 SMSP LUIZ YUKI
1766 SMSP MANUEL MARCOS DE JESUS
1767 SMSP FABIO JOSE DE OLIVEIRA
1768 SMSP RENATA MARIANO DE MATOS
1769 SMSP SERGIO VIEIRA DE CAMPOS
1770 SMSP VANIR FATIMA DA SILVA
1793 SMSP GABRIEL DE SOUZA FREITAS
1794 SMSP THIAGO LEAL
1796 SMSP JUVENATO PAULO DOS SANTOS
1801 SMSP TIAGO CEZAR GNECCO
1802 SMSP SANDRA DA SILVA SANTOS
1803 SMSP REGINA PEREIRA DE ANDRADE
1804 SMSP KELVIN ARRUDA FERREIRA
1805 SMSP PEDRO MILITÃO DE OLIVEIRA
1806 SMSP ALEXANDRE LODUCA
1807 SMSP CICERO BEZERRA SANTOS
1808 SMSP DAERCIO LASELVA ALVES DE SOUZA
1809 SMSP JOSÉ DE DEUS FERREIRA FILHO
1810 SMSP RAIMUNDO MARTINS DE ARAUJO
1811 SMSP SERGIO FRANCHI FILHO
1813 SMSP VICTOR JOSE ZACHARIAS PLESE
1814 SMSP GILBERTO BUENO BELO
1815 SMSP LOZILDA DA SILVA CAMPOS
1816 SMSP EVERALDO LUIS DOS SANTOS
1817 SMSP SORAIA MOREIRA AMARAL MEDEIROS
1818 SMSP MARCOS CESAR DOS SANTOS
1819 SMSP ARLINDO DO AMARAL WANDELE
1820 SMSP NILTON SOARES

 EDITAIS

 GOVERNO MUNICIPAL
 CONSELHO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - COMAP

 ATA DA 9ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA – COMAP REALIZADA EM 18 DE MARÇO 
DE 2013.

Às 15 horas, do dia 18 de março de 2013, na sala de reu-
niões da Secretaria do Governo Municipal, estando presentes 
a Presidente-Suplente, Liliane Alves Benatti e os membros do 
Conselho Municipal de Administração Pública – COMAP, insti-
tuído pelo Decreto nº. 50.514/2009 e posteriores alterações e 
nomeados através da Portaria 36, de 11 de janeiro de 2013, 
Portaria 55, de 04 de fevereiro de 2013, e, Portaria 75, de 26 de 
fevereiro de 2013 foi dado início a nona reunião extraordinária 
do exercício de 2013, conforme resumo das deliberações que 
se seguem.

1. Foram apreciadas e obtiveram manifestação favorável 
ao prosseguimento as propostas de nomeações/designações 
formalizadas pelas diversas Secretarias (Anexo I), uma vez 
examinadas as declarações apresentadas em atendimento ao 
Decreto n° 50.898/2008, com vistas a evitar situações que pos-
sam contrariar o disposto da Súmula 13 do Supremo Tribunal 
Federal, bem como, ao Decreto nº 53.177/2012.

2. Foram, também, apreciadas e obtiveram manifestação 
favorável ao prosseguimento as seguintes nomeações/contrata-
ções para órgãos da administração indireta:
Ofício Órgão Nome Cargo
38 SPTRANS GILVAN PEREIRA DE MENEZES ASSESSOR ASSISTENTE II
39 SPTRANS CELSO ANTONIO VASCO GERENTE GERAL
40 SPTRANS FRANCISCO BERARDI NETTO GERENTE DE UNIDADE
36 SPTRANS MARIA INEZ VIEIRA DO CARMO ASSESOR I
37 SPTRANS LUCIANA MOURO VARANDA DE MATTOS ASSESSOR IV
43 SPTRANS AMANDO GANEM MONTE ALTO ASSESSOR V
44 SPTRANS DAVI GOMES PEREIRA ASSESSOR II
41 SPTRANS JOSÉ MARIA FRANCO DE GODOI NETO DIRETOR ADJUNTO
45 SPTRANS ABALDINO FERREIRA DA SILVA ASSESSOR IV
55 SPTURISMO JOSÉ MAURO GNASPINI CHEFE DE COORDENADORIA
23 PRODAM ALEXANDRE CENTINI ASSESSOR TÉCNICO VI
28 PRODAM KATIA STEFANI OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL III
25 PRODAM PEDRO PINTO BRUZZI ASSESSOR ESPECIAL II
29 PRODAM MARCELA OLIVEIRA RUIVO ASSESSOR I
24 e  CP SECURI- JAIME SILVA HERZOG DIRETOR ADMINISTRATIVO
32 TIZAÇÃO  FINANCEIRO
14 SPURBA- FÁBIO TEIZO BELO DA SILVA CHEFE DE GABINETE DA
 NISMO  PRESIDÊNCIA
29 SPOBRAS ANTONIO DONATO MADORMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO
29 SPOBRAS ANTONIO RODRIGUES MARTINS CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO
29 SPOBRAS FERNANDO DE MELLO FRANCO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO
29 SPOBRAS LEDA MARIA PAULANI CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO
29 SPOBRAS LEONARDO OSVALDO BARCHINI ROSA CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO
29 SPOBRAS LUIS FERNANDO MASSONETTO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO
29 SPOBRAS MARCOS DE BARROS CRUZ CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO
29 SPOBRAS MARIO WILSON PEDREIRA REALI CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO
29 SPOBRAS PAULO DE TARSO CAVALHAES CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO
29 SPOBRAS RUI BARBOSA DE ALENCAR CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO
29 SPOBRAS OSVALDO SPURI DIRETOR PRESIDENTE
29 SPOBRAS RICARDO PEREIRA DA SILVA DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DE 
   PROJETOS
29 SPOBRAS ROBERTO LUCCA MOLIN DIRETOR DE RELAÇÕES 
   INSTITUCIONAIS
29 SPOBRAS SERGIO KRICHANÃ RODRIGUES DIRETOR DE GESTÃO CORPORATIVA
27 SPOBRAS ELIZETE APARECIDA ROSSONI MIRANDA ASSESSOR DA DIRETORIA DE 
   GESTÃO CORPORATIVA
28 SPOBRAS CLAUDIO ROBERTO TORIANI ASSESSOR DA DIRETORIA DA 
   PRESIDÊNCIA
400 CET LUIZ HEITOR DE FREITAS PANNUTI CHEFE DE ASSESSORIA I
401 CET ROBERTO MARCOS IRIGOYEN ASSESSOR DE DIRETORIA V
399 CET WILZA APARECIDA LOPES SILVA ASSESSOR DE DIRETORIA III
402 CET IRAN NERY ASSESSOR DE DIRETORIA V
408 CET AMÁZIO RODRIGUES DOS SANTOS ASSESSOR DE DIRETORIA V
410 CET ALEXANDRE CARDOSO DOS SANTOS ASSESSOR DE DIRETORIA V
409 CET JOÃO MOTA DOS SANTOS ASSESSOR DE DIRETORIA V
406 CET JORGE ORLANDO DA SILVA MATIAS ASSESSOR DE DIRETORIA V
405 CET JONATHAS ANACLETO ROSA JUNIOR ASSESSOR DE DIRETORIA V
407 CET JOSÉ MARTINS VIEIRA ASSESSOR DE DIRETORIA V
404 CET APARECIDO PIMENTA ASSESSOR DE DIRETORIA V
403 CET TARCÍSIO DE SOUZA PEREIRA ASSESSOR DE DIRETORIA V

3. Alguns ofícios/documentações serão devolvidos às pas-
tas para correta instrução e/ou com parecer desfavorável e a 
SNJ para análise e manifestação (Anexo II).

4. Foi apresentada a Ata da 8ª Reunião Extraordinária do 
COMAP; e, aprovada por unanimidade.

Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo 
a tratar, a Sra. Presidente encerrou os trabalhos e lavrou a 
presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi por todos os 
Membros assinada.

LILIANE ALVES BENATTI - Suplente – SGM
VINICIUS GOMES DOS SANTOS - Suplente – SNJ
RAYMUNDO AUGUSTO DO NASCIMENTO FILHO – Suplen-

te - SF
ANA LÚCIA PEDROSO BARROS - SGM – AJ
DENISE APARECIDA EUGÊNIO – Suplente - SERG
Ciente dos termos da Ata da 9ª Reunião Extraordinária do 

Conselho Municipal de Administração Pública – COMAP realiza-
da em 18 de março de 2013.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal - Presidente do COMAP
ANEXO I – Relação dos nomes com manifestação favorável 

do COMAP em 18 de março de 2013 – Secretarias Municipais.
Ofício Secretaria Nome
869 SME CLAUDIA LEMOS DE OLIVEIRA
869 SME RODES CORDEIRO ALVES DE OLIVEIRA
868 SME DANIELA MONTEIRO AUGUSTO
883 SME EVANDRO HENRIQUE SANTANA
897 SME CLARICE MARIA FERRI
897 SME ELISABETH BUTTLER DO NASCIMENTO
886 SME MARIA CECILIA SALLES MEDINA
882 SME ROBERTO LEANDRO DE ARAUJO
881 SME VERA LUCIA DA SILVA PAIVA
787 SME ROSELI ALBERTINA GUEDES BERTI
871 SME ELAINE RADAIC DA SILVA PENEZIO
896 SME LENITO CERQUEIRA DA GAMA
895 SME IZILDA FATIMA SPINOLA DE GOIS
894 SME MARISA DE SOUZA SILVA
888 SME JOÃO SILVEIRA SILVA JUNIOR
893 SME KENYA PAULA GONSALVES DA SILVA
887 SME ROSANGELA NOGUEIRA
95 SNJ ELBERT COSTA MOREIRA LOPES
95 SNJ EDILENE REGINA MOREIRA LIMA
35 THEATRO CHARLES SAMPSON BOSWRTH III
128 SMDU MARCUS VINICIUS RUSSO ROBERTO
00 SGM FERNANDO CALIX COELHO DA COSTA
747 SME MANOEL ARAUJO DA HORA
821 SME EBELSIONE PEREIRA DE OLIVEIRA PINTO
822 SME NEIDE APARECIDA R. DE SANTANA
823 SME ANA ANGELICA MARKIC
824 SME SANDRA VIRIGINIA ANDRADE DE MOURA
825 SME REJANE MARIA DA SILVA SANTOS
826 SME ELIZABETE IGLECIAS MENDES
829 SME FABIO SERRA DA FONSECA

2. A avaliação da experiência profissional na especialidade 
será pontuada na seguinte conformidade: 0,5 ponto por semes-
tre, com data limite até 31/12/2012, que deverá ser comprovada 
através de registro em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS ou declaração em papel timbrado com firma re-
conhecida ou Certidão de Tempo de Serviço expedida por órgão 
competente (original e cópia).

3. Não serão aceitos protocolos de documentos, devendo 
ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou 
acompanhadas dos respectivos originais, para serem autentica-
das pelo receptor.

4. Ocorrendo empate na classificação, serão utilizados os 
seguintes critérios, pela ordem, para desempate:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Para fins de Avaliação da Entrevista serão observa-

dos os seguintes aspectos: 
a) Experiência e interesse compatível com o perfil da 

Unidade e;
b) Disponibilidade de horário para trabalhar compatível 

com as necessidades da Instituição e a respectiva Unidade.
OBSERVAÇÕES:
a) O tempo de experiência profissional concomitantes, não 

serão considerados.
b) É de exclusiva responsabilidade do candidato a apre-

sentação e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese de 
se referirem a documentos emitidos, averbados ou arquivados 
em Orgãos Públicos.

c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, 
na especialidade, terá caráter classificatório.

d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 
dias, contados à partir da homologação do Processo Seletivo, 
serão inutilizados.

III – BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo através de Currículos ficará a cargo 

da Banca Examinadora constituida pela Coordenadora de Se-
ção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários e Acesso), do 
Departamento Técnico de Gestão de Talentos com a Assessoria 
da Gerência Técnica de Prática Assistencial do Departamento 
Técnico de Atenção à Saúde.

IV – DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente a classificação 

obtida pelo candidato que será integrante da lista final de 
classificação.

1.1. A convocação para a formalização de sua contratação 
será feita através do Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

1.2. Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio 
de telegrama de convocação para formalização da contratação, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato aprovado 
acompanhar a publicação da convocação no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo, referentes ao Processo Seletivo. Será 
considerado desistente, o candidato que não comparecer ao 
HSPM, na data, horário e local determinados, munido de toda 
documentação.

2. A contratação do candidato decorrerá da assinatura de 
Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado (12 
meses), com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogativas 
constantes da Lei 10.793 de 21 de dezembro de 1989, não 
gerando, portanto, estabilidade ou direitos correlatos.

3. A contratação dos candidatos, ficará condicionada à 
classificação final no processo seletivo e à apresentação dos 
seguintes documentos originais:

3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3 Cédula de Identidade;
3.4 Registro no Conselho de Classe/SP;
3.5 Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
3.6. Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF;
3.7. Título de Eleitor e comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa;
3.8. Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
3.9. Comprovante de Endereço (conta de água, telefone 

ou luz);
3.10 Comprovante de escolaridade;
3.11 Certidão de Casamento;
3.12 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 

anos;
3.13 Certidão de Nascimento e Caderneta de Vacinação 

dos filhos menores de 06 anos;
3.14 Certidão de Nascimento e Frequência Escolar dos 

filhos maiores de 07 anos;
3.15 Termo de guarda e certidão de nascimento do filho 

menor que estiver sob tutela;
3.16 Comprovante de Declaração de Bens e Valores (Im-

posto de Renda);
3.17 Comprovante de Contribuição Sindical;
3.18 No caso de candidato estrangeiro ou cidadão por-

tuguês, estes deverão comprovar residência permanente no 
território brasileiro, cabendo ainda, ao estrangeiro apresentar:

-Carteira de Identidade de estrangeiro ou visto permanente.
-Documentos de escolaridade convalidados pela autoridade 

educacional brasileira competente, devidamente traduzido 
por tradutor juramentado, conforme estabelecido no Decreto 
42.803 de 28/01/2003.

4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento 
comprobatório de classificação no processo seletivo, valendo 
para esse fim, a publicação da homologação.

5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço 
junto ao HSPM.

6. Os candidatos que atenderem à convocação para a 
contratação e recusarem-se ao preenchimento de vaga, serão 
excluídos do cadastro, sendo o fato formalizado em Termo de 
Desistência.

7. Por ocasião da contratação, o candidato será submetido 
a exame médico e, quando houver necessidade, a exames labo-
ratoriais, para avaliação da compatibilidade de sua saúde física 
e mental com o exercício da função para a qual concorreu.

7.1 Será eliminado do processo seletivo o candidato que 
não gozar de saúde física e mental compatível com o exercício 
da função.

8. “vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para serviços diferentes pelo prazo de 2 anos a contar do 
término do contrato.” (artigo 3º parágrafo 2º da Lei 10.793/89).

V – CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
1. Os candidatos portadores de deficiência deverão de-

clarar, quando da inscrição, serem portadores de deficiência, 
especificando-a na própria ficha, e submeterem-se, quando 
convocados, a perícia médica a ser realizada por profissional de 
saúde do HSPM cujo laudo avaliará a qualificação do candidato 
como deficiente ou não, bem como o grau de deficiência capa-
citante para o exercício do emprego.

1.1 Consideram-se deficiências aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 
3298/99 e Lei Municipal nº 13.398/02.

2. A Perícia Médica, será realizada por junta médica, coor-
denada pela Gerência Técnica de Atendimento à Saúde e Segu-
rança do Trabalhador do Hospital do Servidor Público Municipal.

VI – DOS RECURSOS
1. Dos atos da Administração relativos ao processo seletivo, 

caberá recurso que deverá ser dirigido a Superintendente do 
HSPM e protocolado na Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Car-
gos, Salários e Acesso), do Departamento Técnico de Gestão de 
Talentos, sito à Rua Castro Alves, nº 151, Liberdade – São Paulo, 
aos cuidados do Presidente da Comissão de Concursos, das 
8h às 16h. Fica assegurado ao candidato, o direito de interpor 
recurso, no prazo de 1 (um) dia útil. Decorrido o prazo recursal 
ou após o despacho relativo aos recursos eventualmente inter-
postos, será homologado o Processo Seletivo.


